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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO

KÉTILA BATISTA DA SILVA TEIXEIRA 324666 PRESIDENTE

LINA APARECIDA MARGONAR DE

AMORIM

139445 MEMBRO

IDELUCIA MARINHO SILVA LEAL 244161 MEMBRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 321/2022/ASTEC/GAB/SEMED

Porto Velho, 24 de agosto de 2022.
 

“Institui Comissão Interna para acompanhar a
prestação de serviço da empresa contratada para
executar o Contrato Nº 092/PGM/2021 que prevê a
realização de Pós-Graduação Stricto Sensu do Curso
de Mestrado em Educação atendendo 45 (quarenta e
cinco) docentes da Rede Municipal de Ensino de
Porto Velho.”

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO
VELHO, no uso de suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar os Servidores abaixo relacionados para compor
Comissão Interna de acompanhamento da execução do Contrato Nº
092/PGM/2021 que prevê a realização de Pós-Graduação Stricto
Sensu do Curso de Mestrado em Educação atendendo 45 (quarenta e
cinco) docentes da Rede Municipal de Ensino de Porto Velho.
 

 
Art. 2º - A referida Comissão deverá acompanhar a execução do
Contrato Nº 092/PGM/2021, visando dirimir dúvidas junto aos
acadêmicos e a empresa contratada para assegurar seu pleno
desenvolvimento e transparência do Programa de Pós-Graduação
Strito Sensu – Curso de Mestrado em Educação.
 
Art. 3º A Comissão terá total autonomia para dar parecer avaliativo
que qualifique o serviço supracitado.
 
Art. 4º - A composição da Comissão será compatível com a vigência
dos termos de contrato - CONTRATO Nº 092/PGM/2021, de 30 de
dezembro de 2021 e no caso de alguma alteração, deverá ser
homologada e publicada pela Secretaria Municipal de Educação.
 
Art. 5º – Esta portaria revoga todos os dispositivos contidos na
Portaria nº 76/2022/ASTEC/GAB/SEMED publicada em 11 de março
de 2022.
 
Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Dê-se ciência,
Publique-se e
Cumpra-se.
 
GLÁUCIA LOPES NEGREIROS
Secretária Municipal de Educação
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